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Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A.
CNPJ/ME nº 41.813.090/0001-17 - NIRE 35.300.567.854

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de março de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 05 (cinco) de março de 2024, às 13h30min, na sede social da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, Sala 43, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista 
representante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constantes no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência e o secretariado da 
mesa da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia. 
Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social da Companhia; (ii) aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social na Companhia 
em R$ 54.046.889,00 (cinquenta e quatro milhões, quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais), 
mediante a emissão 54.046.889 (cinquenta e quatro milhões, quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e 
nove) novas ações, ao preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, fixado de acordo com o 
disposto no inciso II do §1º, do Artigo 170, da LSA, de forma que o capital social da Companhia passa dos 
atuais R$ 45.727.310,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, trezentos e dez reais) 
para R$ 99.774.199,00 (noventa e nove milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e nove 
reais). 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data pela 
acionista Edp Renováveis Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 09.334.083/0001-20, e serão integralizadas, neste ato, conforme o Boletim de Subscrição 
que integra a presente ata como Anexo I. 5.3. Em face do aumento de capital aprovado acima, aprovar a 
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 99.774.199,00(noventa e nove milhões, setecentos e 
setenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais), dividido em 99.774.199 (noventa e nove milhões, 
setecentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 5.1. 
Por fim, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que integra a presenta ata como 
Anexo II. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Declaro que a presente é cópia fiel extraída do 
original. São Paulo, 05 de março de 2024. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
- Presidente e Secretário. JUCESP nº 103.864/24-6 em 13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo II: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob 
denominação de Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A. (a “Companhia”) opera a 
sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 43, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais 
agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades 
da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo de 
duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do 
Projeto Monte Verde III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações: 
Artigo 5º O capital social é de R$ 99.774.199,00 (noventa e nove milhões, setecentos e setenta e quatro 
mil, cento e noventa e nove reais), dividido em 99.774.199 (noventa e nove milhões, setecentos e setenta 
e quatro mil, cento e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo 1º - Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os 
direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade 
de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. 
Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de 
“Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá 
emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 
(um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia 
Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser 
representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º Dependerão da aprovação de, no mínimo, 
metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para 
deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da 
Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de 
emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação 
judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas 
controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização 
societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia 
Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de 
votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo 
Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, 
até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os 
termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 
20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência 
à data de sua realização. Capítulo IV: Administração da Companhia: Da Diretoria: Artigo 10 A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo 

com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela 
Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual 
da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 
Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto 
atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar 
todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu 
cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo 
resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e 
imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que 

convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada 
com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência 
temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em 
que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio 
nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação 
escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele 
conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência 
temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por 
escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - 
Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento 
definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação 

será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-
símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término 
da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes 
à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos 
proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se 
manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o 
caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As 
deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião 
ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de 
empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 A Companhia considerar-se-á 
obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em 
conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, 
conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a 
prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no 
parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 
2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas 
outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade 
do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI: Conselho Fiscal: Artigo 18 A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, 
respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os 
poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII: Exercício Social e Distribuição 
do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos 
acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser 
feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os 
dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, 
dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 
Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII: Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX: Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Balanço Patrimonial 2023 2022
Ativo
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.433.722 1.847.525
Títulos e Valores Mobiliários 16.900.210 14.510.160
Impostos a Recuperar 2.881.511 1.396.740
Adiantamentos e Outros Créditos 799.198 87.437
Locações Rurais a Receber/Clientes 651.809 1.169.156
Estoques 98.953.505 110.450.414
Total do ativo circulante 123.619.956 129.461.432

Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Aplicações em CDB 84.224.777 99.109.837
Créditos de Controladas/Coligadas (5) 2.465 7.287
Depósitos Judiciais 604.329 854.559
Outros Créditos 3.070.584 –
Total do ativo realizável a longo prazo 87.902.154 99.971.683

Ativo permanente
Investimentos 4.838.479 5.780.125
Imobilizado (4) 91.477.700 89.705.971
Ativos Biológicos (3) 9.976.922 13.636.141
Depreciações/Exaustões Acumuladas (4) (54.919.234) (55.606.801)
Total do ativo permanente 51.373.867 53.515.435
Total do ativo não circulante 139.276.021 153.487.118
Total do Ativo 262.895.977 282.948.549

Balanço Patrimonial 2023 2022
Passivo + Patrimônio Líquido
Passivo Circulante
Fornecedores/Outras Contas a Pagar 2.238.042 3.234.669
Salários, Impostos e Contribuições a Pagar 407.155 728.237
IRPJ e CSLL a Recolher 680.397 583.237
Provisões Trabalhistas 486.555 529.662
Provisões Impostos Diferidos 7.833.266 9.144.090
Cisão de Capital 3.515.632 5.346.391
Total do Passivo Circulante 15.161.048 19.566.286

Passivo Não Circulante
Exigível a Longo Prazo
Créditos de Controladas/Coligadas (5) 605.858 596.640
Provisão para Contingências 8.883.853 8.988.894
Outras Contas a Pagar 3.061.298 –
Total do passivo não circulante 12.551.009 9.585.535

Patrimônio Líquido
Capital Social (7) 91.077.070 91.077.070
Reserva Integr. Patrimônio Líquido - RIPL 41.584.025 41.584.025
Reserva p/Contingências 37.778.750 37.778.750
Reserva Legal 14.115.266 14.115.266
Reservas de Lucros 20.739.586 24.311.151
Outros Resultados Abrangentes 29.889.223 44.930.466
Total do Patrimônio Líquido 235.183.920 253.796.728
Total do Passivo + Patrimônio Líquido 262.895.977 282.948.549

Agropecuária Jubran S.A.
CNPJ 45.165.594/0001-29

Demonstrações Financeiras para o Exercício findo em 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais, centavos eliminados)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento às normas legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, devidamente 
acompanhadas das Notas Explicativas, correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. A Diretoria permanece à disposição dos senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos.

Demonstração de Resultado do Exercício
2023 2022

Receita Bruta 48.926.630 73.335.395

Venda de Bovinos 29.071.621 59.751.586
Venda de Produtos Agrícolas 11.718.616 5.506.642
Arrendamento de Terras 8.136.393 8.077.167
Deduções da Receita Bruta (434.334) (2.791.330)

(–) Deduções da Receita Bruta (434.334) (2.791.330)

Receita Líquida 48.492.296 70.544.065

Custo Mercadorias Vendidas (56.282.764) (47.984.811)

Custo das Mercadorias Vendidas (35.425.673) (26.313.527)
Custo de Produção
 das Mercadorias Vendidas (20.857.091) (21.671.284)

Lucro Bruto da Venda de Mercadorias (7.790.469) 22.559.254

Receitas (Despesas) Operacionais (7.509.184) (3.863.451)

Despesas Administrativas (3.223.532) (2.731.095)
Despesas Tributárias (4.981) (2.880)
Depreciação do Exercício (4.010.626) (3.117.418)
Outras Despesas Operacionais (5.578) 655.259
Despesas de Provisões (264.467) 1.332.683
Resultado Financeiro 11.263.669 11.052.830

Receitas Financeiras 6.837.683 6.058.582
Despesas Financeiras (60.155) (380.383)
Receitas Diferidas (6) 4.486.142 5.374.631

Resultado Operacional (4.035.983) 29.748.632

Outras Receitas/Despesas

 não Operacionais (6.316.876) (34.467.771)

Ajuste a Valor Justo (16.046.217) (38.085.783)
Nascimento de Bovinos 8.571.455 6.014.737
Evolução do Rebanho 37.028 2.979.068
Resultado c/Equivalência Patrimonial (941.645) (567.271)
Receitas/Despesas Não Operacionais 2.062.504 (4.808.521)

Lucro Líquido Antes do IRPJ e CSLL (10.352.859) (4.719.139)

Imposto de Renda e
 Contribuição Social Correntes (4.271.236) (4.266.681)
Imposto de Renda e
 Contribuição Social Diferidos 1.179.637 –
Lucro (Prejuízo) do Exercício (13.444.458) (8.985.819)

Demonstração do Fluxo de Caixa 2023 2022

1. Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Resultado Líquido Ajustado (13.444.458) (8.985.819)

Lucro Líquido do Exercício (13.444.458) (8.985.819)

Redução (Aumento) nos Ativos 21.887.251 46.979.584

Impostos a Recuperar (1.484.772) (507.212)
Adiantamentos e Outros Créditos (711.762) 105.276
Locações Rurais a Receber/Clientes 517.347 (797.220)
Estoques 11.496.909 50.467.902
Aplicações CDB/Depósitos Judiciais 14.885.060 (2.282.435)
Outras Contas (2.815.532) (6.727)

Aumento (Redução) nos Passivos (1.439.764) 10.264.436

Fornecedores (996.627) 2.484.248
Impostos, Salários e Obrigações a Pagar (267.030) 457.213
Receitas Diferidas/Outros valores a pagar 1.230.539 5.914.340
Provisões p/Contingências (1.415.865) 1.250.770
Crédito de Controladora/Coligada 9.218 157.864

Caixa Líquido Proveniente das

 Ativ. Operacionais 7.003.029 48.258.201

2. Fluxo de Caixa das

   Atividades de Investimento

Aquisições de Ativo Imobilizado (2.459.295) (7.101.961)
Ativo Biológico 3.659.218 9.635.183

Caixa Líquido Usado nas

 Ativ. de Investimento 1.199.923 2.533.221

3. Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Ajustes de Exercícios Anteriores – 116.090
Equivalência Patrimonial 941.645 567.271
Distribuição de Lucros (5.168.350) (3.012.052)
Cisão de Capital – (49.478.065)

Caixa Líquido Usado nas

 Ativ. de Financiamento (4.226.705) (51.806.754)

Aumento (Redução) de

 Caixa e Equivalente de Caixa 3.976.247 (1.015.332)

Saldo Inicial de Caixa
 e Equivalente de Caixa 16.357.685 17.373.017
Saldo Final de Caixa
 e Equivalente de Caixa 20.333.932 16.357.685

Aumento (Redução) de

 Caixa e Equivalente de Caixa 3.976.247 (1.015.332)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Descrição
Capital 
Social

Reservas 
de Capital

Reservas 
de Contin- 

gências
Reserva 

Legal
Lucros 

Retidos

Lucros 
Acumu- 

lados

Resultados 
Abran- 
gentes

Patri- 
mônio 

Líquido
Saldo em 31/12/2021 94.568.000 41.584.025 37.778.750 17.489.250 4.781.589 8.377.240 110.577.719 315.156.573
Redução de
 Capital Integralizado (16.990.930) – – (3.373.985) (16.512.737) – (12.600.413) (49.478.065)
Aumento de Capital
 Integralizado 13.500.000 – – – (13.500.000) – – –
Lucro Líquido do Exercício – – – – – (8.985.819) – (8.985.819)
Ajuste a Valor Justo – – – – – 29.091.978 (29.091.978) –
Receitas Diferidas – – – – – (5.374.631) 5.374.631 –
Resultado Equivalência
 Patrimonial – – – – – 567.271 (567.271) –
Constituição da Reserva Legal – – – – – – – –
Distribuição Antecipada
 de Lucros – – – – (3.012.052) – – (3.012.052)
Transferência para
 Lucros Retidos – – – – 15.298.800 (15.298.800) – –
Ajuste de Exercício Anterior – – – – 116.090 – – 116.090

Saldo em 31/12/2022 91.077.070 41.584.025 37.778.750 14.115.266 (12.828.309) 8.377.240 73.692.687 253.796.728
Redução de Capital
 Integralizado – – – – – – – –
Aumento de Capital
 Integralizado – – – – – – – –
Lucro Líquido do Exercício – – – – – (13.444.458) – (13.444.458)
Ajuste a Valor Justo – – – – – 7.437.734 (7.437.734) –
Receitas Diferidas – – – – – (4.486.142) 4.486.142 –
Resultado Equivalência
 Patrimonial – – – – – 941.645 (941.645) –
Constituição da Reserva Legal – – – – – – – –
Distribuição Antecipada
 de Lucros – – – – (5.168.350) – – (5.168.350)
Transferência para
 Lucros Retidos – – – – (9.551.220) 9.551.220 – –
Ajuste de Exercício Anterior – – – – – – – –

Saldo em 31/12/2023 91.077.070 41.584.025 37.778.750 14.115.266 (27.547.880) 8.377.240 69.799.449 235.183.920

Notas Explicativas

Nota 1 - A companhia tem por objeto principal as atividades 

rurais de bovinocultura e agricultura. Nota 2 - As demonstrações 

financeiras foram elaboradas e estão sendo divulgadas em 

conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 

seguindo as disposições estabelecidas pela Lei nº 6.404/76, das 

Sociedades por Ações, juntamente com as modificações introduzidas 

pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09. Com o intuito de cumprir 

de forma mais eficiente tais regulamentações legais e facilitar a 

comparação entre os saldos apresentados ao término de 31 de 

dezembro de 2023 e 2022. Algumas contas foram reclassificadas 

ou extintas. Nota 3 - Os Ativos Biológicos referem-se: a) estoque de 

Semoventes registrados pelo valor “JUSTO” vigente em 31/12/2023; 

b) culturas temporárias  de milho e soja, contabilizadas pelo 

custo médio, com suas colheitas sendo negociadas ao valor de 

mercado de acordo com a cotação diária. Nota 4 - O imobilizado 

é registrado pelo custo de aquisição e é deduzido da depreciação 

acumulada. As depreciações são calculadas utilizando o método 

linear, com base nas taxas anuais determinadas e aceitas pelo 

fisco. Nota 5 - Os créditos em Controladas/Coligadas referem-se 

a fornecimento de numerário. Nota 6 - Os saldos de Receitas e 

Despesas Diferidas referem-se a rendimentos pró-rata futuros de 

aplicações em CDB e contratos a receber relativos a arrendamento 

rural. Nota 7 - O Capital Social, de R$ 91.077.070,11 é composto 

por 34.242.158 ações nominativas, sem valor nominal, sendo: 

20.287.603 ordinárias e 13.954.555 preferenciais. Nota 8 - Na sede 

da Companhia, estão disponíveis para os acionistas outros controles 

e demonstrativos analíticos relacionados aos negócios sociais do 

exercício findo.

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023
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Câmara aprova mudanças 
na reforma do ensino médio; 
entenda o que muda

A Câmara dos Deputados 
aprovou nesta quarta-feira, 
20, o texto-base do projeto de 
lei que altera a reforma do en-
sino médio. O texto foi apro-
vado em votação simbólica 
(quando não há registro indi-
vidual de voto) após acordo 
entre o relator da proposta, 
deputado Mendonça Filho 
(União-PE), e o governo a 
respeito da carga horária mí-
nima para a formação geral 
básica. Depois de aprovados 
os destaques, o projeto deve-
rá seguir para o Senado.

A reforma do ensino mé-
dio foi sancionada em 2017 
na gestão Michel Temer 
(MDB). Esse novo formato 
昀氀exibilizou o currículo da 
etapa, com a previsão de mais 
disciplinas optativas e oferta 
da educação técnica e pro昀椀s-
sional.

O ensino médio tem alta 
evasão e é um dos principais 
gargalos do ensino básico do 
País. A ideia era de que a re-
forma tornasse a etapa menos 
engessada, mais atrativa para 
o jovem e também conectada 
com as demandas do merca-
do.

Nos últimos anos, porém, 
estudantes e especialistas 
apontaram falhas na imple-
mentação do modelo e reivin-
dicaram mudanças - parte pe-
diu até a revogação - ao lon-
go do ano passado. Diante da 
pressão, a gestão Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) decidiu 
fazer uma consulta pública e 
propor mudanças no formato 
ao Legislativo.

A tramitação da mudan-
ça, porém, havia travado no 
Congresso no ano passado. 
Nos últimos dias, o principal 
entrave entre o governo e o 
relator da proposta era a car-
ga horária da formação bási-
ca (as disciplinas obrigatórias 
comuns, como Matemática, 
Português, Química e Geo-
gra昀椀a).

Na proposta original do 
ministro da Educação, Cami-
lo Santana (PT), a carga míni-
ma da formação básica seria 
de 2,4 mil horas, mas secre-
tários de educação apontaram 
que isso poderia inviabilizar 
a oferta de cursos técnicos 
mais longos, como na área de 
saúde, e pediram mudanças.

A negociação entre Ca-
milo e Mendonça Filho, 
ex-ministro da Educação da 
gestão Temer, teve episódios 
de tensão nesta semana, mas 
houve acordo. Especialistas e 
gestores elogiaram a chegada 
do consenso diante da urgên-
cia de planejar o próximo ano 
letivo e a implementação das 
mudanças.

Carga horária - Nos ca-
sos em que houver ensino 
médio junto do curso técni-
co, a formação básica poderá 
ser menor, com um mínimo 
de 2,1 mil horas, das quais 
300 poderão ser usadas como 
uma articulação entre a base 
curricular do ensino médio 
e a formação técnica pro昀椀s-
sional, caso as redes achem 
necessário. O modelo foi pro-
posto por emendas acatadas 
pelo deputado.

Na prática, isso pode redu-
zir a carga horária mínima da 
formação básica para 1,8 mil 
horas, de forma a abrir espa-
ço para a formação técnica. A 
redação permite também que 
caso a parte técnica deman-
de menos horas de ensino, a 
formação geral básica nesses 
cursos poderá aumentar.

Itinerários Formativos - 
A parte 昀氀exível do currículo 
do ensino médio - que pode 
ser de aprofundamento de 

estudos ou de curso técnico 
- volta a ter o nome de "itine-
rários formativos". O MEC, 
na gestão Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT), havia troca-
do pelo termo "percursos de 
Aprofundamento e Integra-
ção de Estudos".

O relator 昀椀xou limite mí-
nimo de 600 horas para esses 
itinerários, que poderão ser 
ofertados nas quatro áreas do 
conhecimento (Linguagens; 
Ciências Sociais Aplicadas; 
Ciências da Natureza; e Ma-
temática) ou na educação 
pro昀椀ssional e técnica.

Todas as escolas deverão 
oferecer aprofundamento in-
tegral das quatro áreas do co-
nhecimento, que poderão ser 
organizadas em pelo menos 
dois itinerários, de modo que 
as redes possam articular es-
ses conteúdos. Por exemplo: 
itinerário Ciências da Nature-
za e Matemática; Linguagens 
e Ciências Sociais Aplicadas.

A lei aprovada diz ainda 
que o MEC deverá elaborar 
diretrizes para os itinerários 
formativos.

Processo seletivo para 
ensino superior - A lei de-
termina que a União deverá 
estabelecer padrões de de-
sempenho esperados no ensi-
no médio para que sejam uti-
lizados como referência para 
as avaliações, que também 
são usadas como seleção para 
acesso ao ensino superior, 
como o Exame Nacional do 
Ensino Médio (embora o tex-
to não cite explicitamente o 
Enem). Essas avaliações na-
cionais devem levar em conta 
o conteúdo da Base Nacional 
Comum Curricular, ensinado 
na formação geral básica, e 
da diretriz construída pelo 
MEC para os itinerários for-
mativos.

Língua Estrangeira - O 
novo texto não acata a pro-
posta do governo de tornar 
obrigatória a oferta de espa-
nhol. O relatório determina 
que os sistemas de ensino 
podem ofertar outras línguas 
além do inglês, optando "pre-
ferencialmente" pelo espa-
nhol.

Notório saber - Outro 
ponto que gerou controvérsia 
entre alguns parlamentares 
foi o fato de o relator incluir 
na lei que pro昀椀ssionais com 
notório saber reconhecido 
possam dar aulas de áreas re-
lacionadas a sua experiência 
na educação técnica e pro-
昀椀ssional. Após resistência de 
parte dos deputados, o depu-
tado resolveu excluir o trecho 
que autorizava a medida.

Atualmente a Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação 
(LDB) já prevê a possibili-
dade de uso de notório saber 
nesses casos, o que continua 
mantido.

O que pensam especia-
listas - Andressa Pellanda, 
coordenadora da Campanha 
Nacional pelo Direito à Edu-
cação, apontou avanço no 
tamanho da carga horária da 
formação básica, mas tam-
bém criticou pontos do PL nas 
redes sociais. Entre as ressal-
vas, ela diz que a proposta é 
"reducionista sobre formação 
pro昀椀ssional, em carga horária 
e em possibilitar voluntaris-
mos em estágios, e itinerários 
frágeis, etc". Ex-diretora do 
Banco Mundial e especialista 
em educação, Claudia Costin 
a昀椀rmou que "baixar para 1,8 
mil horas de formação geral 
(no ensino técnico) vai ao en-
contro do que outros países 
fazem". Costin preside atual-
mente o Instituto Singulari-
dades.

Aeroporto de Guarulhos recebe 1º aeromóvel 
que ligará terminal à rede de trens

O Aeroporto Internacional de 
Guarulhos recebeu o primeiro de 

três trens que irão integrar o servi-

ço gratuito de aeromóvel no local. 

Os veículos vão conectar a Linha 

13- Jade da CPTM aos terminais de 

passageiros e fazem parte do ‘Peo-

ple Mover’, sistema que está sendo 

implementado pelo consórcio Aero-

GRU.

O primeiro veículo foi içado 

para os trilhos com um guindaste na 

sexta-feira, 15, e agora passará por 

testes e certi昀椀cações de segurança. 
Segundo a GRU Airport, conces-

sionária que administra o terminal, 

a previsão é de que o serviço 昀椀que 
disponível para usuários ainda neste 

ano.

A empresa, porém, não de昀椀ne 
prazos, uma vez que “informações 
operacionais serão divulgadas ao 

昀椀nal das obras”. Já o Ministério de 
Portos e Aeroportos anunciou nas 

redes sociais a chegada do trem ain-

da no primeiro semestre.

A capacidade prevista é de 2 

mil usuários por hora em cada di-

reção, com tempo de viagem e de 

espera de 6 minutos. “É um trans-

porte rápido, seguro e sustentável 

para os passageiros, trabalhadores e 

usuários do aeroporto”, destacou o 
Ministério.

Quando completamente imple-

mentado, o People Mover irá subs-

tituir os atuais ônibus gratuitos que 

fazem o trajeto entre os terminais 
por terra. O sistema irá funcionar 

em via elevada exclusiva com uma 

tecnologia fundamentada na pro-

pulsão pneumática. Em casos como 

esse, o veículo é movimentado por 

uma pressão controlada. O proje-

to prevê uma estação em cada um 

dos três terminais de passageiros 

do aeroporto e uma estação junto à 

CPTM.
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